
           

 

 EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

EDITAL Nº. 01/2018 

PET CONEXÃO DE SABERES - MÚSICA DO OPRIMIDO 

   

O Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares da Universidade de Brasília (Ceam) 

torna público o processo de seleção para bolsistas e não-bolsistas do Programa de Educação 

Tutorial (PET) da Secretaria de Ensino Superior (SESu/MEC) e de Cursos de Graduação da 

UnB. Os interessados deverão atender aos requisitos e obedecer ao cronograma de atividades 

especificado neste edital. 

   

1 INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROGRAMA 

  

O PET CONEXÃO DE SABERES - MÚSICA DO OPRIMIDO é um Programa 

acadêmico direcionado a estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação, 

seguindo a lista de cursos de graduação da Universidade de Brasília que podem participar da 

seleção (anexo 1), advindos de comunidades populares, que se organizam em grupos, 

recebendo orientação acadêmica de professores-tutores. São objetivos do programa: 

  

● envolver os/as estudantes participantes em um processo de formação integral, 

propiciando uma compreensão abrangente e aprofundada de suas áreas de 

estudos; 

● melhorar o ensino de graduação; 

● estimular a  formação acadêmica ampla do/a estudante; 

●  promover a interdisciplinaridade; 

● atuar de forma coletiva; 

● planejar e executar, em grupos sob tutoria, atividades relacionadas aos objetivos 

do Programa de Educação Tutorial e a melhoria da Educação; 

● priorizar atividades por meio da construção coletiva de um espaço contra-

hegemônico, anti-racista, anti-machista, anti-LGBTTFÓBICO e anti-

xenofóbico. 

  

Desse modo, o Programa de Educação Tutorial Conexão de Saberes - Música do 

Oprimido busca a criação de estruturas institucionais e pedagógicas adequadas à 

permanência de estudantes de comunidades populares na universidade e à democratização 

do acesso ao ensino superior. 

   

 



           

 

2 INSCRIÇÕES E VAGAS 

  

2.1 As inscrições serão realizadas no período de 8 horas do dia 11/04/2018 às 17 horas do dia 

24/04/2018, no horário de funcionamento do guichê de atendimento de cada local de inscrição: 

Departamento de Música da Universidade de Brasília e Centro de Estudos Avançados 

Multidisciplinares da Universidade de Brasília. 

 

2.1.1 Na inscrição deverá ser entregue a documentação, conforme lista disponibilizada 

no item 2.2 deste Edital nos seguintes locais de inscrição 

i) na Secretaria do Departamento de Música, Prédio SG-2, em frente ao 

Restaurante Universitário - RU, entre o Instituto de Artes - IdA e a Faculdade 

de Tecnologia - FT; ou  

ii) na Secretaria do Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam), 

próximo à Praça Chico Mendes e Correios;  

 

2.1.2 Indica-se que a inscrição só precisa ser realizada em um dos locais citados no item 

2.1.1, de acordo com a preferência do/a candidato/a. 

 

2.2 No ato da inscrição o/a estudante deverá apresentar os seguintes documentos: 

2.2.1 Ficha de inscrição (anexo 2) devidamente preenchida que será disponibilizada no 

local de inscrição (Departamento de Música, Centro de Estudos Avançados 

Multidisciplinares (Ceam). 

  

2.2.2 Histórico escolar, juntamente com o Quadro Resumo contendo o Índice de 

Rendimento Acadêmico (I.R.A.), emitido e assinado pela coordenação de graduação do 

curso que está matriculado. 

  

2.2.3 Fotocópia do documento de identidade e CPF. 

 

2.2.4 Fotocópia do comprovante de renda familiar (contracheque do pai, da mãe ou do 

responsável) e, caso autônomo, extrato dos 3 (três) últimos meses da conta bancária. 

  

2.2.5 Comprovante de residência. 

  

2.2.6 Comprovante de estudante com bolsa de Programas de Assistência Estudantil pela 

Universidade de Brasília, caso haja. 

 



           

 

2.2.7 Autodeclaração (anexo 3) preenchida a próprio punho, que será disponibilizada 

no local de inscrição (Departamento de Música, Centro de Estudos Avançados 

Multidisciplinares (Ceam), caso candidato/a opte pelo Sistema de Cotas no presente 

neste Edital. 

 

2.2.8 Currículo de atividades já realizadas pelo/a candidato/a sem modelo pré-

estabelecido, podendo ser via Memorial, Currículo Lattes, Curriculum Vitae, entre 

outros que melhor expressem as habilidades e experiências do/a candidato/a. 

 

2.3 Serão ofertadas 9 vagas para integrantes do PET Conexão de Saberes - Música do 

Oprimido, sendo: i) 3 (três) vagas: bolsistas, com bolsa mensal de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais); e ii) 6 (seis) vagas: não-bolsistas, com vínculo ao Programa, mas, sem bolsa. 

 

2.3.1 Do total de vagas descritas no item 2.3 serão destinadas, quanto às vagas com 

bolsa: 2 (duas) vagas para bolsista do Sistema Universal e 1 (uma) vaga para bolsista 

do Sistema de Cotas por meio de autodeclaração, conforme item 3 do presente Edital. 

 

2.3.2  Do total de vagas descritas no item 2.3 serão destinadas, quanto às vagas sem 

bolsa: 3 (três) vagas para não-bolsistas do Sistema Universal e 3 (três) vagas para não-

bolsistas do Sistema de Cotas por meio de autodeclaração, conforme item 3 do presente 

Edital. 

 

2.3.3 Caso as vagas destinadas a bolsistas e/ou não-bolsistas não sejam preenchidas em 

um dos sistemas deste Edital, Sistema Universal ou Sistema de Cotas, a vaga será 

disponibilizada de acordo com o sistema em que existam candidatos/as que preencham 

as exigências do presente Edital.  

 

3 RESERVA DE VAGAS DESTINADAS A COTISTAS AUTODECLARADOS 

NEGROS/AS E PARDOS/AS, LGBTT’S, PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECÍFICAS/PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E INDÍGENAS OU COMPONENTES 

DE COMUNIDADES TRADICIONAIS:   

 

3.1 O PET Conexão de Saberes - Música do Oprimido, ao adotar um modelo interno de Sistema 

de Cotas, pretende abarcar maior número de minorias sociais em seu público de integrantes 

conforme explicitado abaixo: 

3.1.1 Das 3 (duas) bolsas no valor de 400,00 (quatrocentos) reais disponíveis para os/as 

candidatos/as do Edital 1º/2017, 1 (uma) será destinada a candidatos/as: 



           

 

a) autodeclarados/as negros/as ou pardos/as; 

b) autodeclarados/as transexuais, travestis, lésbicas, homessexuais ou bisexuais; 

c) autodeclarados/as indígenas ou componentes de grupos tradicionais; 

d) autodeclarados/as pessoas com necessidades específicas/pessoas com deficiência. 

 

3.1.2 Das 6 (seis) vagas: não-bolsistas, disponíveis para os/as candidatos/as do Edital 

1º/2017, 3 (três) serão destinadas a candidatos/as: 

a) autodeclarados/as negros/as ou pardos/as; 

b) autodeclarados/as transexuais, travestis, lésbicas, homessexuais ou bisexuais; 

c) autodeclarados/as indígenas ou componentes de grupos tradicionais; 

d) autodeclarados/as pessoas com necessidades específicas/pessoas com deficiência. 

 

3.2 Os/as candidatos/as que optarem pelo sistema de reserva de vagas deverão autodeclarar-se 

(anexo 3), no momento da inscrição, preenchida e assinada a próprio punho, que será 

disponibilizada no local de inscrição.  

3.2.1 Os/as candidatos/as autodeclarados/as pretos/as, pardo/as LGBTT’S, pessoas com 

necessidades específicas/pessoas com deficiência ou indígenas estão sujeitos/as as 

mesmas avaliações de IRA e condição de matrícula disponíveis no presente edital; 

 

3.2.2 Indica-se que apenas negros/as e pardos/as, pessoas com necessidades 

específicas/pessoas com deficiência e indígenas ou componentes de comunidades 

tradicionais precisam preencher e assinar a autodeclaração (Anexo 3), não sendo 

obrigatória para autodeclarados transexuais, travestis, lésbicas, homessexuais ou 

bisexuais. 

  

4 REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

  

4.1 Para inscrição no processo seletivo, o/a candidato/a deverá, obrigatoriamente: 

  

4.1.1 Estar devidamente matriculado a partir do 2º semestre de curso de graduação da 

Universidade de Brasília e que faça parte da matriz de formação do PET Conexão de 

Saberes - Música do Oprimido (anexo 1).  

  

4.1.2 Ter o Índice de Rendimento Acadêmico - I.R.A. igual ou superior a 3,0, conforme 

exigência para ingresso no PET pela Universidade de Brasília e orientada pela Portaria 

nº 976/2010. 

 



           

 

4.1.3 Após ter sido desligado do grupo por razões disciplinares, não estar cumprindo o 

interstício de dois anos. 

   

5 CONDIÇÕES PARA A EFETIVAÇÃO DO/A CANDIDATO/A  

  

5.1 Para preenchimento da vaga, o/a candidato/a deverá: 

 

5.1.1 Ter disponibilidade para dedicar 20 (vinte) horas semanais às atividades do PET 

Conexão de Saberes - Música do Oprimido. 

 

5.1.2 Ter disponibilidade de horário para estar presencialmente nas Reuniões 

Ordinárias que se realizam: todas as terças e quintas feiras, das 17h30 às 19h30; nos 

Grupos de Estudos que se realizam a cada 15 dias, sempre as terças-feiras,  das 17h30 

às 19h30 e nas atividades de campo que se realizam em sábados alternados das 9h00 às 

12h00. 

 

5.2 Para preenchimento da vaga como bolsista do PET Conexão de Saberes - Música do 

Oprimido, o/a candidato/a deverá: 

 

5.2.1 Ter sido aprovado/a no processo de seleção, pelo sistema universal ou sistema de 

cotas. 

 

5.2.2 Não acumular bolsa de outro programa ou projeto, exceto bolsa de assistência 

estudantil atribuída pela Universidade de Brasília. 

  

6 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

  

6.1 A seleção será feita em três etapas obrigatórias a todos/as os/as candidatos/as, são elas:  

6.1.1 Primeira etapa: análise da documentação, pela banca de seleção, descritos no 

item 2.2 deste Edital (etapa eliminatória e classificatória). 

6.1.3 Segunda etapa: entrevista do/a candidato/a com banca (etapa eliminatória e 

classificatória). 

6.1.4 Terceira Etapa: atividade coletiva a ser realizada juntamente com o grupo PET 

Conexão de Saberes - Música do Oprimido) (etapa classificatória).  

  

6.2 As atividades do processo seletivo serão realizadas de acordo com o cronograma a seguir: 

 



           

 

  Evento Data/Horário Local 

Período de 

inscrições 

Início das 

inscrições 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 11/04/2018 

 

Horário: 8h00 

 

 

-Secretaria do 

Departamento de Música, 

Prédio SG-2, ou  

 

-Secretaria do Centro de 

Estudos Avançados 

Multidisciplinares - 

Ceam;  

 

 

Fim das 

inscrições 

  

 Data: 

24/04/2018 

 

Horário: 17h00 

 

Seleção 

   

 

Análise da 

documentação 

 

*Entrega de 

documentação 

obrigatória para 

todos/as os/as 

candidatos/as. 

**A análise é 

feita pela banca 

Data: 25/04/2018 

 

Horário: 8h00 

 

Departamento de Música, 

sala Mário/Hugo, Prédio 

SG-2. 

 

 



           

 

de seleção não 

sendo permitida 

a presença 

dos/as 

candidatos/as. 

Entrevista 

 

*Etapa 

obrigatória para 

todos/as os/as 

candidatos/as. 

 

Data: 25/04/2018 

 

Horário: a partir 

das 9h00  

 

*Entrevista 

ocorrerá de 

acordo com a 

ordem de 

chegada dos/as 

candidatos/as.  

Departamento de Música, 

sala Mário/Hugo, Prédio 

SG-2. 

Atividade 

Coletiva 

 

*Etapa 

obrigatória para 

todos/as os/as 

candidatos/as. 

 

Data: 26/04/2018 

 

Horário: 17h30 

PET Conexão de Saberes 

- Música do Oprimido, 

sala 005, Pavilhão Anísio 

Teixeira - PAT. 

Divulgação do 

resultado do 

processo seletivo 

do PET 

Conexão de 

Saberes - 

Música do 

Oprimido 

Divulgação 

do resultado 

da seleção 

Data: 30/04/2018 

 

Horário: a partir 

das 14h00 

-Secretaria do 

Departamento de Música, 

Prédio SG-2, ou 

  

-Secretaria do Centro de 

Estudos Avançados 

Multidisciplinares - 

CEAM; ou 

 

-Sala 005, Pavilhão 

Anísio Teixeira - PAT, 



           

 

sala do PET Conexão de 

Saberes Música do 

Oprimido. 

 

-Facebook do PET 

Conexão de Saberes - 

Música do Oprimido. 

Link: 

https://www.facebook.co

m/PetMusicaDoOprimid

o  

   

6.3 Na tabela a seguir consta a pontuação máxima atribuída a cada fase obrigatória do processo 

seletivo: 

  

Etapa Fase Pontuação máxima 

1ª Etapa Análise de documentação  30 

 

2ª Etapa Entrevista  30 

 

4ª Etapa Atividade Coletiva do grupo PET 

Conexão de Saberes - Música do 

Oprimido 

 

40 

 Total 100 pontos 

   

6.4  Dos critérios de avaliação e classificação:  

6.4.1 Serão eliminados/as os/as candidatos/as que obtiverem pontuação inferior a 60 

pontos.  

  

6.4.2 Os/As candidatos/as não eliminados/as serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das pontuações totais obtidas nas quatro etapas e constituirão a lista de 

aprovados/as. 

https://www.facebook.com/PetMusicaDoOprimido
https://www.facebook.com/PetMusicaDoOprimido
https://www.facebook.com/PetMusicaDoOprimido


           

 

  

6.4.3 Caso haja candidato/a aprovado/a, mas não selecionado/a dentro do número de 

vagas, eventualmente poderá vir a ser convocado/a para ocupar nova vaga que surja 

durante o ano letivo de 2018. 

   

7 DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

7.1 Informações adicionais sobre o PET e documentos que regem o Programa, bem como sua 

filosofia, estão disponíveis na página do PET no site http://portal.mec.gov.br/pet/pet. Ademais, 

informações sobre o Grupo PET Conexão de Saberes - Música do Oprimido, seus integrantes 

e as atividades realizadas estarão disponíveis nos sítios do grupo em: 

https://www.facebook.com/PetMusicaDoOprimido ou pelo e-mail: 

musicaoprimido2010@gmail.com. 

  

7.2 O/A candidato/a selecionado/a deverá iniciar as suas atividades imediatamente após a 

divulgação do resultado da seleção, para assegurar sua condição de bolsista e não-bolsista, com 

primeiro encontro (acolhimento) marcado para o dia 03/05/2018, às 18h00, na sala 005, 

Pavilhão Anísio Teixeira, sala do PET Conexão de Saberes - Música do Oprimido.  

  

7.3 A inscrição dos/as candidatos/as implica a aceitação dos termos deste edital. 

 

7.4 O/A candidato/a classificado/a deverá assinar o termo de compromisso específico com a 

UnB e com o MEC. 

  

7.5 O/A bolsista do grupo PET Conexão de Saberes - Música do Oprimido receberá, 

mensalmente, bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

  

7.6 Os casos omissos serão decididos pelo grupo PET Conexão de Saberes com possibilidade 

de solicitar auxílio a banca formada para entrevista de seleção.  

 

7.7 O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.   

  

  

Brasília, 02 de abril de 2018 

  

  

http://portal.mec.gov.br/pet/pet
https://www.facebook.com/PetMusicaDoOprimido


           

 

  
  

Prof. Dr. Mário Lima Brasil 

Tutor do Grupo PET Conexão de Saberes - Música do Oprimido 

Universidade de Brasília (UnB) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



           

 

ANEXO 1 

CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA HABILITADOS A 

PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

 

Música 

Serviço Social 

Antropologia 

Educação (todos os cursos de licenciatura, devem cursar habilitação licenciatura no ato da 

inscrição)        

Artes 

Sociologia 

Pedagogia   

Psicologia 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



           

 

 

ANEXO 2  

FICHA DE INSCRIÇÃO FÍSICA (SEGUNDA FASE) 

 

 

Nome: 

  

  

Matrícula: 

Curso de Graduação matriculado/a:   

Data e Local de Nascimento: 

  

Telefone Residencial/ 

Celular 

  

Endereço completo: 

  

E-mail: 

Pretende permanecer no PET Conexão de Saberes – Música 

do Oprimido por, no mínimo, 2 anos? 

  

Sim (   ) Não (    ) 

Tem disponibilidade de 

20h semanais? 

  

Sim (   ) Não (    ) 

Caso pertença a algum outro Programa como bolsista ou 

voluntário/a, exceto Programas de Assistência Estudantil, está 

disposto a abrir mão dele para participar do PET? 

  

Sim (   )    Não (    ) 

Tem disponibilidade aos 

fins de semana? 

  

Sim (   ) Não (    ) 



           

 

Você está vinculado/a a algum 

Programa da UnB, onde você 

receba bolsa remunerada? 

  

  

 

Você esta participando como bolsista voluntário/a de 

qualquer outro Programa da UnB? 

  

  

  

Candidato/a do (Edital 1º/2018 - itens 2 e 3): 

 

(    ) Sistema Universal                                                 (    ) Sistema de Cotas 

Responda às questões abaixo:   

Porque escolheu o curso de graduação que está matriculado/a? O que pretende fazer ao 

se formar? 

  

  

  

Quais foram os motivos que o/a levaram a tentar esta seleção? 

  

  

Quantas disciplinas em média você faz por semestre? Além das aulas na UnB que outras 

atividades você desenvolve? O que faz nos fins de semana? Descreva sua rotina em uma 

semana típica. 

 

 



           

 

O Programa de Educação Tutorial tem uma filosofia, uma metodologia e objetivos. O que 

você conhece do Programa de Educação Tutorial? Concorda com a filosofia, metodologia 

e objetivos do Programa? Por quê? 

  

  

Quais habilidades você acredita que um PETiano/a deve possuir? Quais destas habilidades 

você acredita possuir? 

  

Ensino, pesquisa e extensão de maneira indissociável são os pilares que orientam a 

Educação Superior. O que você sabe sobre estes pilares? Você concorda com esta 

afirmação? O que seria e como se dá a indissociabilidade entres estes três pilares? 

  

  

Você participa ou participou de outras atividades de pesquisa ou extensão na Universidade? 

Escreva sobre estas experiências 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



           

 

 

 

 

ANEXO 3 

AUTODECLARAÇÃO (SEGUNDA FASE) 

 

Declaração para candidatos que se autodeclaram negros/as ou pardos/as 

  

Eu, _________________________________________________________________, 

nascido em__/__/__ , natural______________________________ (cidade, estado, país), 

identidade no:___________, data de emissão __/__/__, órgão emissor_____, CPF 

__________,estado civil___________, residente ______________________, na cidade 

___________________________,CEP__________, Estado______________, telefone 

_______________, celular______________, E-

mail:__________________________________, estou ciente e concordo com as regras do 

Edital 1º/2018 do Programa de Educação Tutorial, denominado de PET Conexão dos Saberes 

- Música do Oprimido, da Universidade de Brasília e, na oportunidade, declaro ser negro/a ou 

pardo/a e socialmente reconhecido/a como tal, com vistas a concorrer a vaga disponibilizada 

ao/à candidato/a negro/a ou pardo/a. 

 

 

Brasília, _____ de _______________ de 2018. 

 

  

  

_____________________________________ 

Assinatura do/a candidato/a 

  

  

  

   

  

  

  

  

  

  

  

 

  

   



           

 

  

 

ANEXO 3.2 

AUTODECLARAÇÃO (SEGUNDA FASE) 

 

Declaração para candidatos que são indígenas ou componente de grupos tradicionais 

  

 

Eu, _________________________________________________________________, 

nascido em__/__/__ , natural______________________________ (cidade, estado, país), 

identidade no:___________, data de emissão __/__/__, órgão emissor_____, CPF 

__________,estado civil___________, residente ______________________, na cidade 

___________________________,CEP__________, Estado______________, telefone 

_______________, celular______________, E-

mail:__________________________________, estou ciente e concordo com as regras do 

Edital 1º/2018 do Programa de Educação Tutorial, denominado de PET Conexão dos Saberes 

- Música do Oprimido, da Universidade de Brasília e, na oportunidade, declaro ser indígena 

ou componente de grupos tradicionais e socialmente reconhecido/a como tal, com vistas a 

concorrer a vaga disponibilizada ao/à candidato/a indígena ou componente de grupos 

tradicionais. 

 

 

Brasília, _____ de _______________ de 2018. 

  

 

  

_____________________________________ 

Assinatura do/a candidato/a  

  

  

   

  

    

  

  

  

  

  

 

 

 



           

 

  

 

ANEXO 3.3 

AUTODECLARAÇÃO (SEGUNDA FASE) 

  

Declaração para pessoas com necessidade específicas/pessoas com deficiência 

  

 

Eu, _________________________________________________________________, 

nascido em__/__/__ , natural______________________________ (cidade, estado, país), 

identidade no:___________, data de emissão __/__/__, órgão emissor_____, CPF 

__________,estado civil___________, residente ______________________, na cidade 

___________________________,CEP__________, Estado______________, telefone 

_______________, celular______________, E-

mail:__________________________________, estou ciente e concordo com as regras do 

Edital 1º/2018 do Programa de Educação Tutorial, denominado de PET Conexão dos Saberes 

- Música do Oprimido, da Universidade de Brasília e, na oportunidade, declaro ser pessoa 

com necessidades especiais/pessoa com deficiência e socialmente reconhecido/a como tal, 

com vistas a concorrer a vaga disponibilizada ao/à candidato/a pessoas com necessidades 

especiais/pessoas com deficiência. 

 

 

Brasília, _____ de _______________ de 2018. 

 

  

  

_____________________________________ 

Assinatura do/a candidato/a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


